
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA IfS 2.337/89

3m 05 da maio de 1^989

BSIÍBDIGTO DOS SANTOS N:íSTTO, PRSF3IT0 

MUNICIPAL DE lOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUS LIIE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI;

RESOLVE

Artigo is - Conceder 30 (trinta) dias 

de farias, relativas ao período de 29 da janeiro de 1988 

a 28 de janeiro da 1.989» à seguinte servidora, no parío 

do abaixo:
SANDRA MARIA PA.UOTTO 

De 01 de junho à 30 de junho de 1.989

Artigo 2g - Esta Portaria entrara em- 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
MAIO /D

DOS Si
yPr e f e íi^eT^Mun i c ip al 

Publice Registrada no Departamen

to de Administração

EDUARDO
Diretor do Dep, de Administração


